NOTA TÉCNICA Nº 15/2022 – CGF/TCE-PR[footnoteRef:2] [2:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 2797, 21 jul. 2022, p. 31.
Ver: Instrução Normativa n. 172, de 11 de julho de 2022.
__________________________] 

[image: logo TC colorido - medio]TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Coordenadoria-Geral de Fiscalização

Dispõe sobre a composição dos formulários de avaliação de políticas públicas e sobre a metodologia de apuração do grau de atendimento de implementação dessas políticas nas Prestações de Contas de Prefeitos Municipais referentes ao exercício financeiro de 2022 e seguintes.

[bookmark: _Ref106860530]A COORDENADORIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO (CGF) do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ (TCE-PR), em observância ao contido no art. 151-A, inciso IX, do Regimento Interno[footnoteRef:3], e considerando o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 21 na Instrução Normativa nº 172, de 12 de julho de 2022[footnoteRef:4], apresenta esta Nota Técnica, com o objetivo de estabelecer a composição dos formulários eletrônicos que subsidiarão a avaliação do grau de implementação de políticas públicas pelo Tribunal de Contas e a metodologia de apuração do grau de atendimento a ser utilizado pela Unidade Técnica responsável pela instrução das Prestações de Contas de Prefeito Municipal. [3:  Art. 151-A. São atribuições da Coordenadoria-Geral de Fiscalização, com relação às Coordenadorias: (Incluído pela Resolução n° 64/2018)
IX - expedir notas técnicas para o público externo, acerca da fiscalização, e instruções de serviços, acerca da forma de realização das fiscalizações; (Redação dada pela Resolução nº 73/2019)]  [4:  Art. 21. A avaliação realizada na forma desta seção compreenderá as áreas de avaliação definidas nos termos do § 1º do art. 7º.
§ 1º A avaliação prevista neste artigo será realizada separadamente por área de governo, à qual será atribuído grau de atendimento de implementação das políticas públicas.
§ 2º A metodologia para apuração do grau de atendimento prevista no § 1º deste artigo será definida em nota técnica a ser emitida pelo Tribunal de Contas.] 

DA ESTRUTURAÇÃO DOS FORMULÁRIOS
[bookmark: _Ref105139523]Os formulários eletrônicos que subsidiarão a avaliação do grau de implementação de políticas públicas previstos no inciso II do art. 5º da Instrução Normativa nº 172, de 2022[footnoteRef:5], serão segregados por áreas da gestão pública municipal, de modo que, para cada área, haverá um único formulário correspondente. [5:  Art. 5º Compõem a prestação de contas e devem ser encaminhados ao Tribunal de Contas, nos termos do § 1º do art. 216 do Regimento Interno: [...]
II - as respostas aos formulários eletrônicos referidos na subseção II da seção I deste capítulo.] 

[bookmark: _Hlk108425497]Em atenção às Normas Brasileiras de Auditoria Aplicadas ao Setor Público (Nbasp) e com o objetivo de delimitar os trabalhos, cada área de governo conterá objetivo de avaliação. Conceitualmente, para fins da apreciação das contas de Prefeito Municipal junto ao Tribunal de Contas, o objetivo da avaliação representa a finalidade geral da avaliação, que expressará de forma clara a intenção do trabalho.  
O objetivo da avaliação de cada área será desdobrado em questões de avaliação, que são divididas em subquestões (chamadas de itens de verificação), que também são divididas em subquestões (chamadas de itens de questionário). Nessa perspectiva, conceituam-se esses instrumentos na forma do quadro seguinte:

	Nível da Questão/Subquestão
	Conceito

	Questão de Avaliação (QA)
	É o que se quer responder com a realização dos trabalhos; o conjunto das QAs, em determinada área da gestão pública municipal, busca atingir o objetivo da avaliação naquela área.

	Item de Verificação (IV)
	A divisão de uma QA em subquestões resulta em IVs; o conjunto dos IVs busca responder a QA da qual se originou.

	Item de Questionário (IQ)
	A divisão de um IV em subquestões resulta em IQs; o conjunto dos IQs busca responder o IV do qual se originou.



Os interlocutores municipais referidos no § 1º do art. 8º da Instrução Normativa nº 172, de 2022, enviarão respostas exclusivamente aos IQs. As QAs e os IVs serão utilizados pela unidade instrutiva apenas na realização de sistematizações e de suas análises.
Os itens de questionário poderão conter as seguintes opções de resposta: I - “sim”; II - “não”; III - “não se aplica”; IV - outras alternativas, nos casos em que a natureza do questionamento demandar; V - upload de documentos; e VI - campos livres para a inserção de textos.
As formas citadas nos itens V e VI do parágrafo anterior serão utilizadas para o envio de documentos ou links de acesso (URL), em atenção ao disposto no § 2º do art. 7º da Instrução Normativa nº 172, de 2022.
Os formulários tratados nesta Nota Técnica poderão ainda conter IQs dependentes entre si. Os IQs dessa natureza somente poderão ser respondidos quando satisfeitas certas condições, como a marcação de determinada alternativa em outro IQ.[footnoteRef:6] [6:  Como exemplo, podemos citar os seguintes itens de questionário hipotéticos: “IQ001. O Regime Próprio de Previdência Social possui Plano de Amortização do Déficit Atuarial?”; “IQ002. O Plano de Amortização do Déficit Atuarial foi aprovado por meio de Lei Municipal?”. Nessa situação, o IQ002 poderia ser considerado IQ dependente, sendo dependente do IQ001, vez que a existência do Plano previsto no IQ001 é condição necessária para que possa existir sua instituição por meio de lei.] 

Para o envio das respostas aos formulários para o Tribunal de Contas, todos os IQs deverão obrigatoriamente ser respondidos pelo interlocutor correspondente, com exceção dos IQs dependentes cuja condição correspondente não for satisfeita.[footnoteRef:7] [7:  Como exemplo, podemos citar o caso hipotético mencionado na nota 4. Naquela situação, caso o respondente marque “Não” no IQ001, ele não precisará enviar resposta ao IQ002. Caso marque “sim”, deverá obrigatoriamente enviar resposta ao IQ002.] 

Registre-se que, quanto à quantidade de interlocutores que responderão a cada IQ no âmbito de um mesmo Município, haverá duas situações: IQs que serão respondidos por apenas um interlocutor[footnoteRef:8] e IQs que poderão ser respondidos por múltiplos interlocutores.[footnoteRef:9]  [8:  É o caso de IQs relacionados às atividades de Secretário Municipal, por exemplo.]  [9:  É o que poderá acontecer, por exemplo, com ocupantes dos cargos de Diretor Escolar em um determinado Município. Os IQs direcionados a esses interlocutores serão semelhantes, porém cada diretor deverá responder conforme a situação fática verificada no local em que exerce suas atividades.] 

DA DISPONIBILIZAÇÃO DOS FORMULÁRIOS
Os formulários tratados nesta Nota Técnica serão disponibilizados aos interlocutores municipais de que trata o § 1º do art. 8º da Instrução Normativa nº 172, de 2022, somente na parte correspondente às suas respectivas áreas de atuação.[footnoteRef:10] [10:  Isso quer dizer que, aos profissionais da área de saúde, somente será disponibilizado o formulário daquela área. ] 

A íntegra dos formulários de avaliação de políticas públicas será definida em Nota Técnica, em que constarão os interlocutores que poderão responder a cada IQ.
METODOLOGIA DE APURAÇÃO DO GRAU DE ATENDIMENTO
[bookmark: _Ref106814766][bookmark: _Toc103326133]A metodologia para a apuração do grau de atendimento de que trata o § 2º do art. 21 na Instrução Normativa nº 172, de 2022, observará o disposto neste tópico.
· O grau de atendimento em cada área da gestão pública municipal variará entre 0 (zero) e 10 (dez) e será obtido pela média simples do nível de atendimento das QAs, multiplicado por dez.
· O nível de atendimento de cada QA será obtido por meio da média simples do nível de atendimento dos IVs.
· O nível de atendimento de cada IV será obtido por meio da média simples do nível de atendimento dos IQs.
· O nível de atendimento de cada IQ será obtido por meio da média simples das respostas dadas a cada IQ.
Serão atribuídos a cada item de questionário os seguintes valores: 1 (um), nos casos de atendimento, e 0 (zero), nos casos de não atendimento.
Considerar-se-ão atendidos os itens de questionário cujas respostas forem marcadas como “sim”. Inversamente, serão considerados não atendidos os itens de questionário marcados como “não”.
Em outros termos, a avaliação do governo será feita em cada uma das seis áreas por meio dos seguintes cálculos:


Sendo que:



Em que:
= Pontuação da Função de Governo na Área N;
 = Nível de Atendimento obtida na Questão de Avaliação i, em que i = 1, 2, 3..., n;
 = Total de Questões de Avaliação;
 = Nível de Atendimento no Item de Verificação i, em que i = 1, 2, 3..., n;
 = Total de Itens de Verificação da Questão de Avaliação i.
 = Nível de Atendimento no Item de Questionário i, em que i = 1, 2, 3..., n;
 = Total de Itens de Questionário do Item de Verificação i, em que i = 1, 2, 3..., n;
 = Resposta obtida no Item de Questionário i, em que i = 1, 2, 3..., n;
 = Total de interlocutores respondentes no Item de Questionário i, em que i = 1, 2, 3..., n;
Itens não computados
A marcação das alternativas “não se aplica”, “outras alternativas, nos casos em que a natureza do questionamento demandar”, “upload de documentos” e “campos livres para a inserção de textos”, na forma listada no tópico 1 desta Nota Técnica, quando permitidas, não serão computados para fins de apuração do grau de atendimento.
Avaliação de itens de questionário dependentes
O não atendimento a um IQ que contenha dependência implicará o não atendimento de outros IQs ou na sua desconsideração para fins de apuração do grau de atendimento. Assim, poderá haver a atribuição de pontuação de “não” ou de “não se aplica” nos casos dos IQs dependentes cuja condição correspondente não for satisfeita.
CONSIDERAÇÕES FINAIS
A íntegra dos formulários de avaliação de políticas públicas será detalhada em Nota Técnica própria, na qual constarão as QAs, os IVs, os IQs, as opções de resposta, as dependências entre os IQs, os interlocutores que poderão responder a cada IQ e a resposta que será atribuída automaticamente quando verificada sua ausência.

[bookmark: _Ref98151391][bookmark: _Ref98159238][bookmark: _Ref98159245][bookmark: _Toc102399364]CGF, 19 de julho de 2022.
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